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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO

LEI MUNICIPAL nQ 10/56

"Altera a redaçio dos artºs. lQ e 2Q
.da Lei Municipal nQ 109,.de 30 de ~
Novembro de 1955" •..

\o PREFEITO ~lliNICIPALDE NOVO HAMBURGO :
Faço saber que o Poder Legislativo decretou e eu sanciono a

seguinte Lei :
Art. V:.! -€ alterada a redação dos artºso lQ e 2Q da Lei M,1i

nicipal n[,2.109,de 30 de novembro de 1955, conforme segue:
'''Art.lQ - ~ o Município autorizado a adquirir, por desapr~

priação, um imóvel de propriedade de Vicente Avelino Kremer e de D~ -
Rosália Kremer, com a ~rea de 406,56m2, sem edificações, localizada -
no 1" distrito de Novo Hamburgo, Bairro Guaran!, ao preço de ({$ ••••
25.000,00, com as seguintes confrontações e características: - Ao No~
te, onde méde quinze metros e quarenta centimetros (15,m40), confron-
ta com propriedade que é ou foi de Guilherme F. Ludwig; ao Sul, onde-
méde, igualmente, quinze metros e quarenta centimetros (15,m40), con-
fronta com propriedade que é ou foi de Biagio Passini; ao Leste, onde
méde vinte e seis metros e quarenta centimetros (26,m40), confronta -
com uma passagem; e ao Oeste, onde méde, igualmente, vinte e seis me-
tros e quarenta centimetros t26,m40),confronta com terrenos dos he~
r05 de Antônio Friedrich e com a rua Fernão de Magalhães. O imóvel -
descrito fbi transcrito em2 de abril de 1956, sob nQ 14427, a fls. -
97, do Livro 3 L, no Registro de Imóveis deste Município, nQ 21.454,-
flso l16~ do respectivo Protocolo 1 C.-"

, • NIIArt. 2.g - Da area total de 406,56m2, serao destinados duze,o
tos e trinta e um'metros quadrados (23l,mOO) para a abertura e prolo~

•• N B • ,gamento da rua Femao de Magalhaes, no a~rro Gaaran~, e cento e set~
ta e cinco metros quadrados e cincoenta e seis decimetros quadrados -
(175,56m2) serio transferidos, por doação gratuita, ao Sindicato dos-
Trabalhadores na Indústria de Fiação e Tecelagem desta cidade, para a
construção de sua séde social.'

A ~rea de 175,56 m2, a ser doada ao Sindicato dos Trabalhadores
na Indústria de Fiação e Tecelagem local, subdivide-se em duas ~reas-
distintas a saber & - l~ área: Localizada ao Norte da rua Fernão de - .
Magalhães, com 10S,57m2, confrontando-se ao Sul, onde méde15,m40;'com.,
o prolongamento projetado da mencionada rua Fernão de Magalhães;
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fls. 2 ~••••• Lei Municipal n2 10/56.

ao Norte, onde m~de l5,m40, com propriedade que ~ ou foi de Guilherme
F. Ludwig; ao Leste, onde méde 7,m05, .com uma travessa (ou rua) e a

" ~.Oeste, onde mede, tambem, 7,m05, com terras que sao de propriedade
dos herdeiros de Antônio Friedrich.

~ ~reà: Localizada ao Sul da rua Fernão de Magalhães, com
66,99m2, confrontando-se ao Sul, onde m~de l5,40m, com propriedade ~
~ ou foi de Biagio Passini; ao Norte, onde méde, tambem, l5,40m, com-
o prolongamento projetado da mencionada rua Fernão de Magalhies; a L~s
te, onde méde 4,35m, com uma travessa e a Oeste, onde méde, igualmen-
te 4,35m, com propriedade dos herdeiros de Antônio Friedrich.

Art. 2Q - Esta Lei entrar~ em vigor na data de sua public~
ção, revogadas aswdisposiç3es em contr~rio.

GABINETE DO PREFEITO Iv\UNICIPALDE NOVO HAMBURGO, aos dezeJi
sete (17) dias do mês de outubro do ano de mil novecentos e cincoenta
e seis ( 1956 ).

.~
AJ~DO SCHILLING
prefeito em exercI

Registre-se e Publique-se

•.
P~\HIM P.M.LUSTOSA
Secretário
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